
TERMO DE REFERÊNCIA

Contratação de serviços de topografia em áreas urbanas e/ou rurais no
Município de Amargosa – BA

1. INTRODUÇÃO:

A proposição para contratação de empresa para prestar Serviços de Topografia,

objeto deste Termo de Referência, visa dispor ao Município de Amargosa, levantamentos

topográficos cadastrais de áreas urbanas (logradouros públicos, praças, jardins, ruas e

avenidas), ou rurais visando obter elementos para a realização de projetos de infraestrutura em

benefício dos seus munícipes.

2. DO OBJETO:

Prestação de Serviços de Topografia:

ITEM Descrição UND QTD Valor de

Referência com

BDI

01 Serviços de

Topografia

M2 45.000,00 0,53

 Levantamento planialtimétrico cadastral - Áreas urbanas medianamente ocupadas (até 50% das

quadras)

 Levantamento Planialtimétrico cadastral - Áreas urbanas densamente ocupadas (acima de 50%

das quadras)

 Levantamento Planialtimétrico cadastral de área rural

 Levantamento planialtimétrico de favelas

 Levantamento Planialtimétrico de seções transversais, a partir do eixo básico existente,

destinado a projeto de estradas, adutoras, canais e assemelhados com representação na escala

entre 1:100 e 1:250 com nivelamento geométrico

 Locações de lotes individuais até 3.000 m²



 Locação de linhas estaqueadas de 20 m em 20 m com ou sem nivelamento geométrico

 Locação e nivelamento de furos de sondagem

 Abertura de picadas em terreno com vegetação que possibilite o uso de facão, foice, machado

e/ou motosserra.

3. ESTIMATIVA DE QUANTITATIVO, UNIDADES E CUSTOS

Os quantitativos demandados conforme anexo II são de 45.000 m² (quarenta e cinco

mil metros quadrados) com valor global de R$ 23.732,78 (Vinte e três mil, setecentos e trinta

e dois reais e setenta e oito centavos) para Contratação de serviços de topografia em áreas

urbanas e rurais no Município de Amargosa, a serem adquiridos.

4. DO LOCAL

Os locais serão definidos pela Secretaria Municipal de Serviços Públicos, Obras e

Planejamento da Cidade, através de Ordem de Serviço com indicação do local (curso d'água,

via ou logradouro, loteamento, bacia hidrográfica e cadastro municipal), área aproximada e

relação dos serviços a serem apresentados. Poderá acompanhar a Ordem de Serviço: fotos,

croquis ou plantas disponíveis no Município para auxiliar o levantamento, com anotação de

objetos relevantes a serem observados. As áreas de levantamento planialtimétrico e

planimétrico terão área entre 2.000m2 e 200.000m2 cada e o levantamento de vias de 200m

até 4.000m cada.

5. DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

Os serviços deverão ser executados com toda a perfeição técnica respeitando as

normas, regulamentos e leis aplicáveis aos levantamentos topográficos, em especial a NBR –

13.133 e normas correlatas.

Deverão ser implantados marcos de concreto para referência e apoio das poligonais,

com mínimo de três, sempre Inter visíveis (com suas coordenadas definidas e representadas no

desenho final), o espaçamento máximo entre pares será de 1.000m. Para o levantamento de

áreas, a determinação das coordenadas destes pontos deverá ser executada através de GPS

geodésico para transporte e controle planimétrico ou Estação Total desde que com controle de



fechamento e nivelamento geométrico com nível de precisão, devidamente contra nivelado.

Marco de concreto: traço 1:3:4, alma de ferro d = 10 mm, forma tronco piramidal e

dimensões 8 x 12 x 60 cm, o topo do marco deverá conter uma chapa de metal fundido em

alumínio, latão, cobre ou bronze contendo identificação do vértice e deverão aflorar cerca de

10 cm do solo natural;

O levantamento planialtimétrico destinado a execução de projetos viários e de

infraestrutura deverá ser realizado com curvas de nível de metro em metro e pontos cotados,

com densidade mínima de 30 (trinta) pontos por hectares, a quantidade de pontos levantados

deverá ser suficiente para a melhor representação dos detalhes e superfície do terreno (MDT

modelo digital do terreno).

Após o levantamento planialtimétrico e determinação dos traçados pela Secretaria

responsável pela Ordem de Serviço, deverá ser elaborado o traçado do perfil longitudinal,

contendo o traçado do terreno natural e cotas em cada estaca de 20 em 20m.

Ao longo do perfil longitudinal a Secretaria Municipal de Serviços Públicos, Obras e

Planejamento da Cidade determinará o local onde será traçado o perfil de seções transversais,

que deverão ser espaçados de no máximo de 20 em 20 metros, salvo solicitação contrária.

O levantamento planialtimétrico deverá ser cadastral e conter informações com relação

às construções, cercas, árvores de grande porte, muros, ruas e acessos, córregos, brejos,

nascentes, contorno de matas, linhas férreas, rede de energia, bocas de lobo, galerias, poços de

visita com sua profundidade, interceptores de esgotos (coletores de fundo de vale), adutoras de

água, travessias, bueiros e outros em um entorno de 20m, que será computado na área a ser

medida.

Todas as interferências encontradas deverão ser detalhadas em escala adequada, com

cotas de nível inferior e superior, quando for o caso, e identificadas através de fotos digitais.

O levantamento planimétrico das áreas destinadas à regularização fundiária de

assentamentos precários (favelas) deverá conter: divisas da gleba principal, sistema viário,

quadras e lotes, demarcação das áreas livres e institucionais, identificação das obras de



infraestrutura instaladas, nascentes e córregos, linha férrea e outros, que deverá abranger um

entorno de 20m, área a ser computada na área a ser medida.

O levantamento planimétrico destinado à desapropriação de áreas deverá conter as

divisas dos imóveis, como cerca muros, rios, de forma a melhor caracterizar os limites dos

imóveis e as edificações existentes, montando-se a matrícula do imóvel sobre o levantamento.

A planta deverá conter os elementos necessários para a elaboração da declaração de

utilidade pública e desapropriação. Para a apuração da área desapropriada deverá ser

sobreposto o projeto da obra sobre o levantamento.

Deverá ser elaborado o memorial descritivo da área a ser desapropriada e da área

remanescente, em conformidade com as exigências do cartório competente.

Correrão por conta da licitante vencedora à custa das certidões e/ou matrículas

necessárias à execução do serviço.

Para o cálculo de valores de pagamento será adotado um valor correspondente de no

mínimo 4.000m² de levantamento;

Os sistemas de coordenadas (planimetria e altimetria) deverão ser baseados nos marcos

geodésicos do Município de Amargosa ou IBGE. Todos os pontos levantados pelas poligonais

deverão ser georreferenciados ao Sistema de Coordenadas Geográficas, Datum UTM SAD 69

ou SIRGAS 2000 e realizar o transporte do R.N. por nivelamento geométrico.

Produtos a serem entregues:

A versão final deverá ser entregue em 02 (duas) vias, além de CD gravado, tabela dos pontos

em ASC II, utilizando-se editor de texto “Word for Windows” e AutoCAD 2010.

 (02) Duas cópias da planta topográfica do terreno deverão ser plotadas na escala 1:1000 ou

1:500, salvo especificação diversa constante da ordem de serviço.

 (02) Duas cópias do Memorial Descritivo dos serviços deverão conter descrição da situação,

da “amarração” do ponto inicial, equipamentos utilizados com especificação técnica do

fabricante e arquivo de pontos no padrão ASC II.



 (02) Duas Cópias dos Memoriais Descritivos da área desapropriada e remanescentes.

 (02) Duas Cópias do Relatório de ajustamento quando utilizado GPS.

 (02) Duas Cópias da Caderneta de campo e rascunhos utilizados

 (02) Duas Cópias da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART recolhida devidamente de

cada trabalho apresentado.

A empresa Contratada apenas poderá iniciar a execução do serviço, mediante a

expedição de Autorização de Fornecimento (AF) emitido pela Secretaria Municipal de

Serviços Públicos, Obras e Planejamento da Cidade, indicando de forma criteriosa a descrição

dos serviços as serem executados. A respectiva AF deverá acompanhar a planilha de execução

e a respectiva Nota Fiscal.

6 – DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

Será exigida, no processo licitatório, comprovação de capacitação técnica

das interessadas em participar do certame. A comprovação de aptidão para desempenho

de atividade pertinente e compatível em características e quantidades com o objeto da

licitação será feita através de pelo menos um atestado fornecido por pessoa jurídica de

direito público ou privado, devidamente registrado no CREA ou acompanhado da

respectiva Certidão de Acervo Técnico (CAT), emitida pelo CREA, comprovando sua

responsabilidade técnica na execução do serviço de levantamento topográfico

planialtimétrico.

A exigência de comprovação de experiência anterior da licitante é

imprescindível e pertinente para a segurança da contratação, em razão de que não é plausível e

razoável a permissão no Edital do processo licitatório de participação de empresas que não

apresentem o mínimo de experiência na execução dos serviços objeto do processo licitatório.

Assim, por se tratar de projeto de grande importância, que subsidiará outro grande projeto

com valor significativo, é necessário que a empresa licitante possua e comprove, além da

capacitação técnica de seus profissionais, experiência anterior na execução de serviços de

porte compatível com o objeto da licitação.

A comprovação de experiência anterior da empresa é necessária, pois a

execução desse tipo de serviço exige da empresa a capacidade de desempenhar diversas



atividades: o adequado provimento de materiais e mão-de-obra; a mobilização de inúmeros

profissionais; a capacidade de subcontratação e coordenação outras empresas, quando for o

caso e se o contratante assim o permitir; a gestão administrativa e comercial do serviço. Todas

estas exigências recaem na empresa, pessoa jurídica, como organização empresarial, e não

podem ser supridas apenas com a experiência técnica dos profissionais.

Quanto à possibilidade de exigência de comprovação de capacitação técnica,

percebe-se claramente a convergência de entendimentos da doutrina e jurisprudência pátria no

sentido de se considerar perfeitamente legítima a inserção de exigência de comprovação de

capacidade técnica dos interessados em contratar com a Administração, nos editais de

licitações públicas. Segundo Marçal Justen Filho, é amplamente majoritária a concepção de

que a comprovação da qualificação técnica deve abranger tanto o aspecto operacional como o

profissional, consoante inteligência do art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal c/c o art.

30, inciso II, da Lei nº 8.666/93.

O Tribunal de Contas da União já expressou o entendimento da legitimidade de

exigência de comprovação de capacidade técnica em diversas Decisões/Acórdãos como,

exemplificativamente: DC 432/96-P; DC 767/98-P; DC 285/00-P; DC 467/00-P; DC 411/01-P;

DC 1.069/01-P; DC 1.618/2002 – P; AC 32/2003-1.a C e AC 1.351/03-1.a C.

No âmbito do Poder Judiciário, o Superior Tribunal de Justiça também já

firmou entendimento no mesmo sentido como, exemplificativamente: Resp 144.750-SP 1.a T,

Rel. Min. Francisco Falcão, in DJU de 25.09.2000; REsp 172.232-SP 1a T, Rel. Min. José

Delgado, in DJU de 21.09.1998; REsp 268.000-AC 1.a T, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, in

DJU de 07.10.2002 ROrd em MS 13.607-RJ 1.a T, Rel. Min. José Delgado, in DJU de

10.06.2002 e Resp 155.861-SP 1.a T, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, in DJU de

08.03.1999.

7 – DOS EQUIPAMENTOS:

Todos os materiais e equipamentos a serem utilizados para a perfeita execução dos

serviços serão fornecidos pela contratada com o competente laudo de aferição do mesmo.

Os levantamentos deverão ser realizados com emprego de Estação Total com precisão



mínima de 05 (cinco) segundos.

Os níveis deverão ter precisão de no mínimo 1,0 mm por quilômetro de duplo

nivelamento, conforme especificação a ser garantida pelo fabricante. Deverão ser automáticos.

8 – DA ESTIMATIVA DE CUSTOS:

8.1 – O valor estimado da aquisição é de R$ 23.732,78 (Vinte e três mil, setecentos e

trinta e dois reais e setenta e oito centavos), conforme Planilha do anexo.

9 – DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:

A classificação será estabelecida pela ordem crescente dos preços cotados, entre as

licitantes que tiverem atendido às especificações do Edital e seus Anexos. Dessas, será

declarada vencedora a licitante que oferecer o menor valor global, observadas as seguintes

condições:

a) A licitante não deverá apresentar proposta com valores inexequíveis sob pena de

desclassificação sumária da proposta;

b) Considerar-se-ão preços inexequíveis aqueles que não tenham demonstrado sua viabilidade,

através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de

mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do

contrato.

10 - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL:

O interregno do contrato deve ser de 12 (doze) meses, vigendo a partir do momento de sua

efetiva assinatura, podendo ser prorrogado por igual período.

11 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:



11.1 – A empresa vencedora da licitação apresentará ao Fiscal e Gestor do Contrato a

Nota Fiscal da empresa, em 03 (três) vias, acompanhado da (s) respectiva (s) Autorização de

Fornecimento do serviço emitida pela Secretaria Municipal de Serviços Públicos, Obras e

Planejamento da Cidade, a qual será verificada previamente para conferencia e “Atesto” dos

serviços efetivamente executados. Posteriormente será encaminhada para análise da

Controladoria Geral do Município e Tesouraria para pagamento após o recebimento e o aceite

completo dos serviços.

11.2 – Após a devida conferência pelo setor competente (Controladoria), o pagamento

será realizado no prazo de até 10 (dez) dias úteis a contar da apresentação da respectiva

nota fiscal/fatura devidamente atestada ao Departamento de Contabilidade e Finanças.

11.3 - Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-

financeiro do contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que

comprovem, de forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição inicialmente

pactuada.

11. 4Havendo divergência no descritivo dos itens ou no quantitativo em relação ao anúncio
constante na plataforma Compras.gov, deve prevalecer o presente Termo de Referência.

11.5 O presente Termo de referência está disponível na plataforma do Portal Nacional de
Contratações Públicas - PNCP: www.pncp.gov.br

11.6 Planilhas de composição de custo, BDI, Cronograma físico-financeiro e planilha

orçamentária podem ser solicitadas via email compras@amargosa.ba.gov.br .

12 - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA:

12.1 - É de responsabilidade de a contratada escolher e contratar pessoal devidamente

habilitado para a função a ser exercida para a execução dos serviços, em seu nome,

observando rigorosamente todas as prescrições relativas às leis trabalhistas,

previdenciárias, assistenciais, securitárias e sindicais, sendo considerada, nesse

particular, como única empregadora.

12.2 - A contratada é responsável pelo transporte e alimentação dos seus empregados.

A contratada deverá observar rigorosamente as normas de segurança, higiene e



medicina do trabalho. Os funcionários deverão estar uniformizados e possuir

acessórios e equipamentos de segurança conforme exigência das Normas Reguladoras

sobre Segurança e Medicina do Trabalho vigente com crachá de identificação.

12.3 - Havendo necessidade de interdição total ou parcial de vias públicas a contratada

deverá solicitar a Secretaria Municipal de Serviços Públicos, Obras e Planejamento da

Cidade com antecedência de 48 horas.

12.4 - A contratada é responsável perante o Município, por todos os atos de seus

subordinados durante a execução dos serviços, devendo afastar, dentro de 24 (vinte e

quatro) horas da comunicação escrita, qualquer de seus empregados cuja permanência

nos serviços for julgada inconveniente pelo Município, correndo por conta única e

exclusiva da contratada, quaisquer ônus legais, trabalhistas e previdenciárias, bem

como qualquer outra despesa que de tal fato possa decorrer. Os empregados

eventualmente afastados deverão ser substituídos por outros, de categoria profissional

idêntica.

12.5 - A contratada deverá adotar medidas, precauções e cuidados especiais para evitar

danos materiais e pessoais a terceiros, pelos quais será inteira responsável. Todos os

casos atípicos não mencionados neste Projeto Báisco deverão ser apresentados à

fiscalização para sua definição e determinação.

12.6 - A licitante vencedora deverá executar os serviços de acordo com as

necessidades do Município de Amargosa (Secretaria Municipal de Serviços Públicos,

Obras e Planejamento da Cidade). A execução dos serviços, quando solicitado, correrá

por conta e risco da licitante vencedora e será procedida de acordo com as

necessidades do órgão requisitante que irá fixar a quantidade necessária.

12.7 - Caberá a Secretaria Municipal de Serviços Públicos, Obras e Planejamento da

Cidade a fiscalização da execução dos serviços licitados, bem como o recebimento

provisório e definitivo dos serviços.



12.8 - Entregar os materiais dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos neste Termo

de Referência, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e

legislação pertinente;

12.9 – Responsabilizarem-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas,

previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou

outro benefício de qualquer natureza, decorrentes da aquisição de bens e com todos os

encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência

da sua condição de empregadora;

12.10 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal

relacionados aos materiais, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou

continência;

12.11 - Manter, durante a execução do contrato, as condições de habilitação exigidas

na licitação;

12.12 - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o

como garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função dos

serviços prestados, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia

autorização da Contratante;

13 - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE:

13.1 - Promover o acompanhamento e a fiscalização da entrega dos serviços, por

servidor especialmente designado pelo Município de Amargosa, nos termos do art. 67 da lei nº

8.666/93, sob os aspectos quantitativo e qualitativo;

13.2 - Efetuar o pagamento dos Aplicativos descritos no Anexo – Item 01, fornecidos

pela CONTRATADA até o 10º (décimo) dia útil após a apresentação das respectivas notas

fiscais com o devido “atesto” ao recebimento dos bens;

13.3 - Observar para que durante a vigência do contrato sejam cumpridas as

obrigações assumidas pela empresa contratada, bem como sejam mantidas todas as condições

de habilitação e qualificação exigidas na licitação.



14 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

14.1 – Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem,

convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo

inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito

Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de

fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem

prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.

14.2 – Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das

obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das situações previstas

no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá aplicar as seguintes penalidades

sem o prejuízo de outras:

a) advertência;

b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva,

pela recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo

para as demais penalidades;

c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre

o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia,

sem prejuízo das demais penalidades;

d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado

sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem

prejuízo das demais penalidades;

e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da

Nota de Empenho, pela recusa injustificada na entrega dos materiais nela relacionados,

sem prejuízo das demais penalidades;



f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com

a Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos;

g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos

termos do art. 87 da Lei 8.666/93.

14.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da

data do recebimento da comunicação enviada pelo Município de Amargosa.

14.4 - As penalidades previstas no presente Termo e seus anexos poderão ser relevadas, em

todo ou em parte, quando o atraso no fornecimento for devidamente justificado e comprovados pela

licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da ocorrência, em caso

fortuito ou motivo de força maior.

14.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município, através de

Guia de Recolhimento fornecida pelo Departamento de Contabilidade e Finanças do Município de

Amargosa, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, podendo a administração do

Município de Amargosa reter o valor correspondente de pagamento futuros devidos à contratada, ou

ainda cobrá-las judicialmente, segundo a lei 6.830/80, com os encargos correspondentes.

14.6 – As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações não se

aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de classificação das propostas,

que não aceitarem fornecer os materiais.

14.7 - Para as penalidades previstas neste Termo de Referência será garantido o direito ao

contraditório e à ampla defesa.

15 - DA FISCALIZAÇÃO

15.1 - A fiscalização do Contrato será exercida por representante do

CONTRATANTE, neste ato denominado FISCAL e GESTOR, devidamente credenciado, ao

qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução, dando ciência de tudo à

CONTRATADA (Art. 67 da Lei 8.666/93, com suas alterações).



15.2 - A fiscalização de que trata esta Cláusula não exclui nem reduz a

responsabilidade da CONTRATADA, até mesmo perante terceiro, por qualquer

irregularidade, inclusive resultante de imperfeições técnicas, emprego de material inadequado

ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade do

CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos (Art. 70 da Lei 8.666/93, com suas

alterações).

16. DA OFERTA DE LANCES E DA DISPUTA

16.1 A oferta de lances e a disputa ocorrerão pelo síte compras.gov, cabendo ao interessado
proceder cadastro e submeter-se ao regulamento da plataforma.

Manoel Matheus Reis Costa

Engenheiro Civil
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